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Boutros Boutros-Ghali :

[…]os poderosos cartéis do crime estão fora do alcance das leis nacionais e

internacionais [...] esses elementos criminosos se aproveitam tanto da

liberalidade da nova ordem econômica internacional quanto das diferenças

existentes nas leis e práticas dos países. Eles movimentam gigantescas somas

de dinheiro, que usam para subornar autoridades e alguns desses impérios do

crime são mais ricos do que muitas nações do mundo. (ONU, 1995).
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SEGURANÇA NACIONAL


[...] relacionada diretamente com a preservação dos objetivos

fundamentais. As ameaças à segurança nacional tem origem,

frequentemente, no ambiente externo à Nação. Entretanto, tanto a

insegurança individual quanto a comunitária podem atingir um tal grau

de generalização e gravidade que, ao por em risco algum dos

objetivos fundamentais, transformam-se em importantes fatores de

instabilidade para a Nação (ESG, 2018, p.131).
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Segurança Interna é, para a Nação, um estado de garantia, relativa, de

que seus objetivos permanentes estão sendo alcançados e preservados,

face à sua capacidade de superar, na conformidade do Estado de Direito,

quaisquer ameaças, de origem ou efeitos internos, a esses objetivos.

Estes antagonismos podem ter naturezas diversas como políticas,

econômicas, psicossocial ou militar, or intermédio da corrupção,

subversão, violência em diferentes gráus e modos. Sua intenção dolosa

seria caracterizada pela assunção consciente do risco que certas atitudes

podem ser lesivas aos objetivos permanentes (ESG, 1993).
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SEGURANÇA PÚBLICA

 Segurança Pública é estado antidelitual, que resulta da observância
dos preceitos tutelados pelos códigos penais comuns e pela lei das
contravenções. As ações que promovem a Segurança Pública são
ações policiais repressivas ou preventivas típicas (PESSOA, 1971).

 Segurança Pública é o afastamento, por meio de organizações
próprias, de todo o perigo, ou de todo o mal que possa afetar a ordem
pública em prejuízo da vida, da liberdade ou dos direitos de
propriedade do cidadão, limitando as liberdades individuais,
estabelecendo que a liberdade de cada cidadão mesmo em fazer
aquilo que a lei não lhe veda, não pode ir além da liberdade
assegurada aos demais, ofendendo-a (DE PLÁCIDO E SILVA, 1963).
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Segurança Pública:
Pontos de interconexões regionais

Luiz Alexandre Costa



Pontos a tocar:

 Treinamento e identidade.

 Repressão às drogas

 Tráfico de armas

 Corrupção policial

 Colaboração entre os países 

para combate ao crime



Treinamento e Identidade



Enfrentamos criminosos ou 

inimigos?



Falta treinamento ou se pratica 

o que se treina?



Tráfico de Drogas

A guerra às drogas está funcionando?

A repressão está atingindo seus objetivos?

Consumo de Álcool no mundo é de 4 bilhões e 200

milhões de pessoas (em torno de 55% da população)

Consumo de tabaco é de 1 bilhão e 500 milhões

(em torno de 20% da população mundial, matando

mais 8 milhões anualmente);

Consumo de drogas vem crescendo e em 2016 se

estima em 275 milhões de usuários (em torno de

3,5% da população).

Dados da Organização Mundial de Saúde

Dados do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes



Quantitativos de Consumo 

Comparado no Mundo



As armas.



O grande problema: o tráfico de armas.



É possível fazer um verdadeiro serviço 

policial enfrentando armas de guerra?

Metralhadora Calibre Browning

.50



Os dados
 Levantamento desde 2014 da Polícia Federal brasileira

identificou que:

 pistolas (austríacas e tchecas) e fuzis similares ao AK-47

(Romênia, China, Egito, Hungria, Bulgária e outros do

leste europeu) são importados por lojas dos EUA e

vendidas para cidadãos americanos. Após isso, são

exportadas ilegalmente para o Paraguai, Bolívia e Brasil.

 Das oito principais lojas de origem de fuzis, seis são

norte-americanas, cinco delas localizadas na Flórida. A

primeira da lista é uma loja de um país sul-americano que

faz fronteira com o Brasil, que fica na capital do país.

 - A maioria das armas apreendidas no Brasil entram via

fronteiras terrestres, especialmente pela “tríplice

fronteira” e regiões que fazem borda com Bolívia e

Uruguai.





Corrupção 

Policial

Medidas

Independência das Corregedorias 
quanto a outras medidas de 
comando das Forças.

Escolha criteriosa dos Chefes das 
Corregedorias e dos profissionais 
que trabalham.

Acesso simplificado e dinâmico 
das Corregedorias às autoridades 
judiciais e do Ministério Público.

Processos de demissão célere.

Endurecimento das leis penais e 
de execução penal contra agentes 
públicos corruptos.



Ações Colaborativas 

Governamentais
 Controle rígido da importação legalizada

de armamentos pelos países com maior

índice de desvio de armas para o crime;

 Agilidade de comunicação e entrosamento

operativo entre agências policiais e

poderes judiciais dos países da América

do Sul e Central, principais vítimas dos

cartéis e da criminalidade endêmica;

 Retaliações econômicas para países que

não se adequem a políticas internacionais

de diminuição da criminalidade.



‘O que nos une é maior do 

que o que nos separa’


